Projeto de Lei N.° 094/09
Dispõe sobre procedimento para instalação de portaria

 em Loteamento Fechado no município de Araxá.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por proposição do Vereador Mateus Vaz de Resende, com a Graça de Deus aprova, e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica autorizado a construção de portaria de acesso à todo o loteamento fechado situado no município de Araxá.

Art. 2° - A autorização será requerida junto à Prefeitura Municipal de Araxá e concedida pelo IPDSA, após vistoria ao loteamento por funcionário habilitado do órgão.

Art. 3° - Entede-se por loteamento fechado aquele que tem uma portaria para  disciplinar o acesso, permanência, circulação, entrada e saída de pessoas. 

Parágrafo Único: Cabe a pessoa responsável pela portaria principal a disciplinar e não coibir o acesso ao loteamento.

Art. 4° -  Fica assegurado aos moradores do loteamento fechado, a prestação dos serviços essenciais como água, iluminação, limpeza, coleta de lixo e manutenção das vias dentro do loteamento, realizadas pelo município, como também o livre acesso aos funcionários dos correios e leituristas da Cemig e Copasa. 

Art. 5° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Rômulo Maneira em 26 de maio de 2009.
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